
Quadro comparativo do Projeto de Lei do Senado nº 91, de 2010

Elaborado pelo Serviço de Redação da Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal.   •   (Elaboração: 25.04.2013 – 09:25)   •   (Última atualização: 25.04.2013 – 09:25)

1

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 Projeto de Lei do Senado nº 91, de 2010 Emenda nº 1 – CAS (Substitutivo)
Acrescenta § 9º e § 10º ao art. 57, da Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991.

Acrescenta o artigo 18-A à Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, para garantir aos segurados do Regime Geral 
de Previdência Social a possibilidade de renúncia ao 
benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, 
especial e por idade, assegurando-lhes a contagem do 
tempo de contribuição anterior e posterior à renúncia 
para o recálculo de nova aposentadoria. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º. O art. 57, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social, passa a vigorar acrescido dos 
seguintes parágrafos § 9º e § 10º:

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a 
vigorar acrescida do seguinte artigo 18-A:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez 
cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 
tiver trabalhado sujeito a condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, 
conforme dispuser a lei.
.....................................................................
§ 8º  Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado 
aposentado nos termos deste artigo que continuar no 
exercício de atividade ou operação que o sujeite aos 
agentes nocivos constantes da relação referida no art. 
58 desta Lei. 

“Art. 57 ........................................................

§ 9º- As aposentadorias por tempo de contribuição, 
especial e por idade, concedidas pela Previdência 
Social, poderão, a qualquer tempo, ser renunciadas 
pelo Beneficiário, ficando assegurada a contagem do 
tempo de contribuição que serviu de base para a 
concessão do benefício.
§ 10º- Após renunciada a aposentadoria o segurado 
poderá solicitar nova aposentadoria considerando os 
tempos de contribuição anterior e posterior à renúncia, 
sem prejuízo no valor de seu benefício.

“Art. 18-A. O segurado que tenha se aposentado pelo 
Regime Geral de Previdência Social, por tempo de 
contribuição, especial e por idade, pode, a qualquer 
tempo, renunciar ao benefício da aposentadoria.

§ 1º Ao segurado que tenha renunciado ao benefício da 
aposentadoria fica assegurado o direito à concessão de 
nova aposentadoria, no âmbito do Regime Geral de 
Previdência Social, utilizando-se a contagem do tempo 
de contribuição que serviu de base para a concessão do 
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benefício objeto da renúncia e a contagem do tempo de 
contribuição posterior à renúncia, bem como o direito 
ao cálculo de nova renda mensal do benefício, na 
forma do regulamento.
§ 2º A renúncia do segurado à aposentadoria, para fins 
de concessão de novo benefício no âmbito do Regime 
Geral de Previdência Social, não implica devolução 
dos valores percebidos enquanto esteve aposentado.”

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no exercício financeiro 
seguinte ao da publicação desta Lei.


